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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:  

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte § 13:  

"Art. 37................................................................................................  

§ 13. Para os fins do disposto no inciso X do caput deste artigo, o percentual de 
revisão geral anual não será inferior ao índice que melhor reflita a variação 
inflacionária acumulada no período de doze meses imediatamente anterior"
(NR)  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
“ (grifamos) 

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 37, inciso X, da Constituição da República, na redação da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, concedeu aos servidores públicos da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal o direito à revisão geral anual de vencimentos, sem 
distinção de índices.  

A revisão geral tem por finalidade recompor o valor real das 
remunerações, corroídas pelo processo inflacionário, portanto deve respeitar o 
índice de verificação inflacionária que melhor traduza a perda de poder 
aquisitivo da moeda (STF, RMS 22.307-7).  

No âmbito federal, a última revisão geral adequada ocorreu em janeiro de 
1995. Após o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 2061), em 
especial da grave omissão da União na regulamentação constitucional, foi publicada 
a Lei nº 10.331, de 2001, que fixou a data-base para janeiro de cada ano, mas 
concedeu revisão geral de apenas 3,5% para o ano de 2002 e exigiu lei específica 
para fixação do percentual nos anos seguintes, o que ocorreu somente em 2003 
pela Lei 10.697, de 2003, que adotou o ínfimo percentual de 1% para janeiro de 
2003.  

Nesse cenário, passaram-se 20 anos sem que o Poder Executivo 
encaminhasse – a título de revisão geral anual – projeto de lei condizente com 
o objetivo da atualização monetária. Mesmo após a EC 18/98 e o 
reconhecimento da inconstitucionalidade por omissão na ADI 2061, o cenário 
não se alterou.  

Pior, a pretexto de suprir a omissão, a União concedeu apenas 3,5% em 1º de 
janeiro de 2002 e 1% em 1º de janeiro de 2003, percentuais que não refletiram o 
cumprimento de sua obrigação. Isso exige demonstração de que a regra 
constitucional deve ser respeitada em seu significado integral, agora explicitado pela 
inserção de um § 13 ao artigo 37, afirmando-se que o percentual derivado do seu 
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inciso X não pode ser inferior ao índice que melhor reflita a variação inflacionária 
acumulada no período de 12 (doze) meses imediatamente anterior.  

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 

DOMINGOS SÁVIO
Deputado Federal 

PSDB/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I  
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
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casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)   

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
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seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 
normas da Administração Pública, Servidores 
e Agentes políticos, controle de despesas e 
finanças públicas e custeio de atividades a 
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cargo do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 21. Compete à União:  
...................................................................................................  
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 
meio de fundo próprio;  
....................................................................................................  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras;  
..................................................................................................." 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
...................................................................................................  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 
37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 
termos do art. 173, § 1°, III;  
..................................................................................................." 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 
1º o atual parágrafo único:  

"Art. 27. .................................................................................... 
..................................................................................................  
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 
que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
.................................................................................................." 

"Art. 28. ......................................................................................  
§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  
§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I." 
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"Art. 29........................................................................................   
.....................................................................................................  
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
...................................................................................................." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre o regime constitucional dos 
militares.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O art. 37, inciso XV, da Constituição passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art. 37......................................................................................   
..................................................................................................  

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a 
remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III 
e § 2º, I;  
.................................................................................................." 

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição passa a 
denominar-se "DOS SERVIDORES PÚBLICOS" e a Seção III do Capítulo VII do Título III 
da Constituição Federal passa a denominar-se "DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS", dando-se ao art. 42 a seguinte redação:  

"Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 
8º; do art. 40, § 3º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 
dispor sobre as matérias do art. 142, 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos Governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 
pensionistas aplica-se o disposto no art. 40, §§ 4º e 5º; e aos militares do 
Distrito Federal e dos Territórios, o disposto no art. 40, § 6º." 
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Art. 3º O inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 61. ....................................................................................  

§1º...........................................................................................
.................................................................................................. 

II-............................................................................................ 
..................................................................................................  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  
...................................................................................   
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva."   

Art. 4º Acrescente-se o seguinte § 3º ao art. 142 da Constituição:  

"Art. 142. ...................................................................................  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, 
aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes 
disposições:  

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos 
oficiais da ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e 
postos militares e, juntamente com os demais membros, o uso dos uniformes 
das Forças Armadas;  
II - o militar em atividade que tornar posse em cargo ou emprego público 
civil permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei;  
III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, 
emprego ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da 
administração indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente 
poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela 
promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de 
afastamento, contínuos ou não transferido para a reserva, nos termos da lei;  
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve;  
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 
políticos;  
VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 
oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 
permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra;  
VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será 
submetido ao julgamento previsto no inciso anterior;  
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VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, 
XVIII, XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV;  
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 4º, 
5º e 6º;  
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de transferência do militar para a 
inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras 
situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 
internacionais e de guerra." 

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação  

Brasília, 5 de fevereiro de 1998  

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado MICHEL TEMER  
PRESIDENTE 
Deputado HERÁCLITO FORTES 
1º Vice-Presidente  
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
2º Vice-Presidente  
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
1º Secretário  
Deputado NELSON TRAD  
2º Secretário  
Deputado PAULO PAIM  
3º Secretário  
Deputado EFRAIM MORAES  
4º Secretário 

Mesa do Senado Federal  
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
PRESIDENTE 
Senador GERALDO MELO 
1º Vice-Presidente  
Senadora JÚNIA MARISE  
2º Vice-presidente  
Senador RONALDO CUNHA LIMA  
1º Secretário  
Senador CARLOS PATROCÍNIO  
2º Secretário  
Senador FLAVIANO MELO  
3º Secretário  
Senador LUCÍDIO PORTELLA  
4º Secretário 

LEI Nº 10.331, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001 

Regulamenta o inciso X do art. 37 da 
Constituição, que dispõe sobre a revisão geral 
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e anual das remunerações e subsídios dos 
servidores públicos federais dos Poderes, 
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, 
das autarquias e fundações públicas federais.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, 
serão revistos, na forma do inciso X do art. 37 da Constituição, no mês de janeiro, sem 
distinção de índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensões.  

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes 
condições:  

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;  
II - definição do índice em lei específica;  
III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de 

custeio na lei orçamentária anual;  
IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de 

pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas 
continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;  

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado 
de trabalho; e  

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da 
Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.697, DE 2 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre a revisão geral e anual das 
remunerações e subsídios dos servidores 
públicos federais dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário da União, das 
autarquias e fundações públicas federais, de 
que trata a Lei nº 10.331, de 18 de dezembro 
de 2001, referente ao ano de 2003.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Ficam reajustadas em um por cento, a partir de 1º de janeiro de 2003, as 
remunerações e os subsídios dos servidores públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 1º de janeiro de 2003.  

Art. 3º. Revoga-se o art. 3º da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001.  
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Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 2061 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 15/09/1999 
Relator: MINISTRO ILMAR GALVÃO Distribuído: 19990916
Partes: Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT PARTIDO DOS 
TRABALHADORES - PT CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
BRASIL - CSPB ( CF 103 , VIII , 0IX 2 )  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispositivo Legal Questionado 
Inconstitucionalidade  por  Omissão  do   Art.   037 ,   00X   da 
Constituição Federal . 

"Art. 037 - ( . . . ) 
00X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio  de que trata o § 004 º  do  art.  039  
somente  poderão  ser  fixados  ou alterados por lei específica , observada  a  iniciativa  
privativa  em cada caso , assegurada revisão geral anual . sempre na  mesma  data  e sem 
distinção de índices ". 

Resultado Final 
Procedente em Parte 

Decisão Final 
O Tribunal, a uma só voz, rejeitou a  preliminar  suscitada  pelo requerido e julgou 
procedente, em parte, o pedido  formulado  na  ação direta, para assentar a mora do Poder 
Executivo no  encaminhamento  do projeto previsto no inciso 00X do artigo 037 da 
Constituição Federal , e determinar a ciência àquele a quem cabe  a  iniciativa do  projeto , 
ou seja, ao Chefe do Poder  Executivo .  Votou  o  Presidente .  Falou pelo requerente –
Partido dos Trabalhadores-PT – o  Dr.  Luiz  Alberto dos Santos.  Ausentes, justificadamente, 
os Senhores Ministros  Carlos Velloso (Presidente), Néri da Silveira e Celso de  Mello . 
Presidiu  o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio (Vice-Presidente) . 

Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO .   ART.   037 , 
00X , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO DA EC Nº 019, DE 4 DE JUNHO  DE 
1998) . 
     Norma constitucional que impõe ao Presidente da República o dever de desencadear o 
processo de elaboração da lei anual de revisão  geral da remuneração dos servidores da União 
,   prevista   no   dispositivo constitucional em destaque, na qualidade  de   titular   exclusivo  
da competência para iniciativa da espécie, na forma  prevista   no   art. 061 , § 001 º, 0II , a, da 
CF . 
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     Mora que, no caso, se tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, 
desde junho/1999 , quando  transcorridos   os primeiros doze meses da data da edição da 
referida EC nº 019 /98 . 
     Não se compreende, a providência, nas atribuições   de   natureza administrativa do Chefe 
do Poder Executivo , não havendo cogitar , por isso, da aplicação, no caso,  da  norma  do  art. 
103 ,   § 002 º,  in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister . 
     Procedência parcial da ação . 

FIM DO DOCUMENTO 


